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O Vereador que o p resente subscreve, a rdasa tribuições

conferidas pelo Artigo 128, § 1", inciso I do Regimento lnte Sta Casa de Leis e nos

JUSTIFICATIVA
A reivindicação é para atender solicitaçôes dos

munÍcipes do referido Jardim bem como dos jardins adjacentes (Jardins Santa Cruz,

Silvana, Modelo).

SALA DAS SESSÔES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em 30 de setembro de2O25.
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termos do contido na LDO/2.025 através Programa: í0 - Programa de Construção e

Manutenção de lnÍraestrutura e Serviços da Area Urbana e Rural - Ação 2093: Manter

as Atividades da Gerência de lnfraestrutura da SEIIMOB, INDICA o envio de ofício ao

EXCELENTTSSIÀAO SEUHOR PREFE|TO - JOÃO DOUGLAS FABRíClO, sugerindo

que seja instalado UMA QUADRA DE VÔLEI DE AREIA (medida de uma quadra de

Vôlei de Areia pode ter 9 metros por í 8 metros, com recuos de 1,5 metro nas laterais e

linhas de fundo.) na área institucional localizada na Rua: Yvan Bittencourt Esquina, Rua

Carlos Massaretto e Av.: Germano Francisco Rodolfo Balhke - Jardim Santa Cruz.

(conforme croqui em anexo)
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ANEXO
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Rua: Yvan Bitencourt Esquina Av.: Germano Francisco Rodolfo Bathke - Jardim
Santa Cruz.
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Rua: Yvan Bitencourt, Rua: Carlos Massareto e Av.: Germano Francisco Rodolfo
Bathke - Jardim Santa Cruz.
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA :

REQUERIMENTO NO t2025.

rNDrcAcÂo ru" 1J 8o rzozs

- oUANTo À EXISTÊNCIA DE REGISTRo DE SÚMULA NOS TERMOS DA R EsoLUCÁo N."
11t20',t3.

SoBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓptA ANSXO.

- ouANTo À PREJUDtctALtDADE

( X ) Necessita de análise JurÍdica.

( )a proposiÇáo é idêntiôa â outra (anexo) Já aprovada ( 167, l, a Rl)
ReJeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposigão (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n' 12025, datado em do correntê
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicação e nâo de
requerimento.

() TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADÊ
DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO Vl) GONFORME DOCUMENTO ANEXO.

- OUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI DA PROPOSICÁO,

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada

conforme o art. 128, § 1o inciso l, do regimento interno.

()
()
()

( )A proposição fere o artigo 151, § 20, inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( )A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiÇão em tramitaçáo - n' 12025 (em

anexo) - art. 151, § 2", inciso ll, alínea "d", do R.l.

( X ) A PROPOSIçÃO TEÍú CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAçÃO OU REQUERIMENTO' 
APROVADOS HOS ÚlrtrUOS 180 (CENTO E OITENTA DlÂS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, §
2', INCISO II, ALÍNEA "E", DO R.I.

O A PROPOSIçÃO REFERE.SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 20. DO R.I.

Campo Mourão, 30 de Setembro de 2025

.. ... ......-\...\dt.,Lx\§
Marcelo Aniõ/nio Brandino Assis

Coordenadoria de Assunlos Legislalivos



1546t2025 - 20/08 - TNDICAÇÃO - Hélio HG - REALIZAR A
INSTALAÇÃO/CONSTRUÇÀO DE UMA QUADRA DE AREIA POLIESPORTIVA E

A DOAÇÃO DE KIT^ESPORTIVO COM BOLAS E REDE PARAA PRÁTICA DE
FUTEVÔLEI E VÔLEI, EM ÁNTA INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO
LOCALIZADA NA RUA IVAN BITTENCOURT (FRENTE A IGREJA CATOLICA),
ENTRE A AVENIDA GERMANO FRANCISCO RODOLFO BATHKE E RUA
CARIOS MASSARETO - JARDIM SANTA CRUZ.
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PROCU RADORIA GERAL

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER
0111012025 as 13:55h

INDICAÇÃO no 1.7 801 2025

AI.JTORIA: VEREADOR SUBTENENTE MACEDO

DO PARECER:

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certiÍicou em data de 30 de setembro
de 2025 a inexistência de Súmulas, iníormando ainda a necessidade de análise
quanto a prejudicialidade e porfim, quanto aos quesitos para recebimento e distribuição
da proposiÇão a necessidade de análise jurídica, na íorma do Art. 151, § 20 lnciso ll,
alínea "e", do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

No tocante a certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos quanto a
prejudicialidade, verifica-se que a mesma náo apontou a necessidade, somente
informando que haveria necessidade.

Em relaÇão aos quesitos para recebimento e distribuição da proposição, certificou
a Coordenadoria de Assuntos Legislativos a existência da lndicaÇão n'1.546/2025. de
Autoria do Vereador Hélio HG, na Íorma do Artigo 151, § 2o, lnciso ll, alínea "e" do
Regimento lnterno desta Casa de Leis e ainda a existência de proposição com conteúdo
que foi objeto de indicação e ou requerimento aprovados nos últimos í80 (cento e
oitenta) dias.

Em análise ao certificado pela Coordenadoria de Assuntos Legislativos verifica-se
que o ob.ieto da lndicacão n" 1.546/2025. já contempla o mesmo serviço solicitado na
presente. ocorrendo assim óbice e prejudicialidade a sua tramitação.

Diante do acima exposto, havendo óbice e prejudicialidade, esta Procuradoria
Geral manifesta-se DESFAVORAVELMENTE pela tramitação da presente

Campo Mourão, 02 de outubro de 2025

Valter Francisco da Silva
Procurador Geral
Oab/Pr -29.391
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digital por VALTER

FRANCISCO DA SILVA
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